
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti , 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 146/2023 

PREFEITURA DE"A 

!IDR 

O Município de Buritirama - BA, no uso de suas atribuições legais, por meio da utilização de 
recursos da tecnologia da informação - INTERNET, torna público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

INFANTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE BURITIRAMA- BA, conforme descrito no ANEXO 1- participação ampla, de acordo 
com o estabelecido pelo edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item - Modo de Disputa -Aberto 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO 

LOCAL: www.bnc.org. br 

FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993 com suas alterações, a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 
2019. 

Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das propostas: 

Início Término 

Data/Horário Data/Horário 

12/12/2023 às 15h00min 22/12/2023 às 08h00min 

Abertura das Propostas 

22/12/2023 às 10h00min 

REFER~NCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: As consultas ao Edital devem ser realizadas diretamente ao 
Setor de Licitações, situado na Avenida Buriti, 291- Centro - Buritirama - BA, pelo Telefone 77 
99982-9624, ou pelo e-mail licitacaoburitirama@gmail.com. 

Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada 
para recebimento das propostas. 
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1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 

ou transferidos para a plataforma de Pregão Eletrônico, no endereço www.bnc.org.br. 

1.2 Compõem o presente edital os seguintes anexos: 

Anexo 1-Termo de referencia 

Anexo li - Modelo de proposta 

Anexo Ili - Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos 

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

Anexo V - Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

Anexo VI - Declaração de situação regular perante o ministério do trabalho 
Anexo VII - Declaração de Ausência de Parentesco 
Anexo VIII - Minuta do Contrato 

Anexo IX - Modelo de Credenciamento 

2 OBJETO: 

2.1 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA - BA, conforme descrito no 
ANEXO 1- participação ampla, de acordo com o estabelecido pelo edital. 

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para 

o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, 
cadastramento e a abertura de proposta, atentando também para a data e horário para 
início da disputa. 

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas 
as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com 
a elaboração e apresentação da proposta. 

4.1.1 Poderão ainda participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao BNC - Bolsa Nacional de 
Compras. 

4.2 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 
com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação. 

4.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se e 
uma ou mais das seguintes situações: 
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4.3.1 Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações ou 
parceiras; 

4.3.2 Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, nos termos do artigo 87, Ili da Lei 8.666/93 e art. 
7º da Lei Federal 10.520/2002; 

4.3.3 Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da Administração 

Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.3.4 Empresas com falências decretadas; 

4.3.S Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público do município de 

Buritirama - BA; 

4.3.6 Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

4.3.6.1 SICAF; 

4.3.6.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

4.3.6.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

Improbidade 
de Justiça 

4.3.6.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

4.3.6.S A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.3.6.6 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) Pregoeiro (a) 
reputará o licitante descredenciado. 

4.3. 7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

5 DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO: 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes a 
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5.1.1 Conduzir a sessão pública na internet; 

5.1.2 Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 

5.1.3 Dirigir a etapa de lances; 

5.1.4 Verificar e julgar as condições de habilitação; 

5.1.5 Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver a decisão; 

5.1.6 Indicar o vencedor do certame; 

5.1. 7 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

5.1.8 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

5.1.9 Encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade 
administrativa gestora e propor a homologação. 

6 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS: 

6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da 
BNC - Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País. 

6.2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.org.br/, acesso 
"CADASTROS" . 

6.3 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou 
mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico http:ljbnc.org.br/. 

6.4 A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos 
previstos no Regulamento do sistema eletrônico BNC licitações, e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BNC, por ato devidamente justificado. 

6.5 Os interessados em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão credenciar 
representantes mediante o Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Nacional de 
Compras, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no "BNC Licitações". 
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6.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6. 7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura 
Municipal de Buritirama-BA ou a Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha., ainda que por terceiros. 

6.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.9 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida 
pela entidade. 

6.10 Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao 
pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo 
com o link http://bnc.org.br/. 

6.11 O valor cobrado para utilização do sistema constitui receita exclusiva da BNC Licitações 
para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema 
e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 
52, inciso 111, da Lei nº 10.520/2002. 

7 PARTICIPAÇÃO: 

7.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no sítio http://bnc.org.br/, opção "Login", observando data e 
horário limite estabelecidos. 

7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3 Caso haja desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

7.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após agendamento ou comunicação expressa 
aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
continuidade da sessão. 
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7.4 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes/itens, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

7.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
http://bnc.org.br/, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

7.6 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC licitações poderão 

ser esclarecida através dos canais da central de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, 
de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:30 horas (horário de Brasília) através dos canais 
informados no site http://bnc.org.br/ 

8 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DOS PREÇOS: 

8.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 7.1, 

passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.1.1 Se for o caso, o pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, 

a sua opção por realizar a disputa simultânea de lote/itens. 

8.1.2 Em regra, a disputa simultânea de lote/itens obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lote/itens 
selecionados fora da ordem sequencial. 

8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 
licitantes serão consideradas lances. 

8.2.2 O tempo normal de disputa será 10 (dez) minutos encerrado automaticamente pelo 
sistema. 

8.2.3 O término do tempo normal da disputa ocorrerá quando nenhum licitante oferecer 
lance com valor menor que o menor lance registrado no sistema nos últimos 00h03m00s 
(três minutos). 

8.2.4 Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos 00h02m00s (dois minutos) finais do tempo programado, o sistema 
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento por mais 00h02m00s (dois minutos), 
a partir do momento do registro do último lance, e, assim sucessivamente, até que não haja 
nenhum lance de preços nos 00:02:00 (dois minutos) finais . 
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8.3 O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
item. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.6 ATENÇÃO: Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances 
não serão aceitos pedidos de desclassificação do licitante para o lote/itens alegando como 
motivo "erro de cotação" ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão 
de disputa de lances, durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de 

desclassificação do licitante aduzindo em defesa, causas, razões ou circunstâncias que 
visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do licitante. 

8. 7 As sanções previstas para os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento 
da execução de seu objeto, ou que por outra razão não mantiver a proposta ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo legal 
conforme regra o artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002. 

8.8 Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 8.7 os fatos decorrentes de "caso 
fortuito" ou "força maior" . Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia. 

8.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

8.10 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados. 

8.11 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e
mail divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.12 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.13 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja v o 
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8.14 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual 
da fase de lances, no sistema ou para o e-mail: licitacaoburitirama@gmail.com. A referida 
proposta deverá ser autenticada ou assinada digitalmente. 

8.15 O NÃO CUMPRIMENTO DO ENVIO DA PROPOSTA FINAL, acarretará na desclassificação 
da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas, passando-se assim, para a 
próxima licitante classificada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem 
de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do item e aberto o prazo 
para manifestação de intenção de interposição de recurso. 

8.16 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 

8.17 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.18 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.19 O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9 DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO: 

9.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 
todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2 O objeto proposto pela licitante deverá estar totalmente dentro das especificações contidas 
no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO 1. 

9.3 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 
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10.1 Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO do 
objeto ao novo valor proposto; 

10.2 Na proposta escrita, deverá conter: 

10.2.1 Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou 
destacados; 

10.2.2 O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 
das propostas virtuais; 

10.2.3 Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no TERMO DE 
REFERENCIA -ANEXO 1, deste Edital. 

10.2.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.2.S Indicação de telefone fixo / celular, bem como e-mail para envio da autorização de 
fornecimento, contrato ou documentos correlatos. 

10.2.6 Na proposta deverá conter MARCA / FABRICANTE / MODELO dos produtos, no que 
couber, sob pena de desclassificação. 

10.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes aos produtos até sua entrega no local fixado pelo Município de Buritirama - BA. 

10.S Serão desclassificadas as propostas que: 

10.5.1 As propostas conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

10.5.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) que 
permita (m) a perfeita identificação do produto licitado; 

10.5.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro; 

10.6 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevale er o e 
últimos. 

11 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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11.1 O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de "MENOR PREÇO", para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 

11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, o pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

11.3 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N2. 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.3.1 Concluída a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 
convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
exigências de habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.3.1, o 
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea "a", serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências 
para habilitação contidas neste Edital. 

11.4.1 O prazo indicado no item 11.3.1 inicia-se simultaneamente após o término da sessão de 
disputa de lances do último lote/item do pregão. 

11.4.2 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 
apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 11.3.1, a contar da 
convocação pelo Pregoeiro através do chat de mensagens. 

11.5 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante des 
exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance su se ue e, 
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

11.6 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 

11. 7 Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 

11.8 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

11.9 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12 DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar 
os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

12.1 Para Habilitação Jurídica -A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, 
cujo objeto social deverá ser compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

12.1.1 Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento comprobatório da diretoria em exercício; 

12.1.2 Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subsequentes, devidamente registrados; 

12.1.3 Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 

12.1.4 Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 
pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

12.1.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 
autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.6 Para Cooperativas: Estatuto Social em vigência. 

12.1.7 Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios ou proprietários da empr s 
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12.2 Para Qualificação Econômico-Financeira - De forma a demonstrar a prova de 

Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão apresentar: 

12.2.1 Certidão negativa de falência ou em recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 3 (três) meses da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

12.2.2 A empresa licitante deverá comprovar que possui Capital Social mínimo ou Patrimônio 
Líquido mínimo de 10% na data da apresentação da proposta, dos itens em que a mesma 

for vencedora, mediante Contrato Social / Requerimento de Empresário devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante no caso de Capital Social, ou balanço 
patrimonial e demonstração do balanço patrimonial e demonstração de resultado, no caso 
de patrimônio líquido. 

12.3 Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 

12.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte MUNICIPAL ou ESTADUAL relativo à sede 
do licitante (podendo ser apresentada por via emitida através da internet). 

12.3.3 Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura da sede da licitante 

conforme Código Tributário da mesma; 

12.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.3.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.6 Certidão Municipal referente aos tributos mobiliários (ISS e taxa de funcionamento), do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8 Prova de Regularidade de Obrigações Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/11 e 
resolução administrativa TST 1470/11. 

12.4 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão P 
efeitos de Negativa. 
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12.5 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

12.6 O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 

12. 7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para 
a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.8 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
a Divisão de Licitações e Contratos Administrativos, situada na Avenida Buriti, Nº 291, 
Centro, CEP. 47.120-000, Buritirama - BA. 

12.9 Todos os documentos exigidos no Edital e na Plataforma do Pregão Eletrônico também 

fazem parte da documentação necessária para habilitação da licitante vencedora da fase 

de disputa. Todos os documentos exigidos devem ser anexados na Plataforma do Pregão 

Eletrônico. 

12.10 Os Microempreendedores Individuais, às microempresas e as empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, consoante dispõe o artigo 43, da Lei Complementar Federal nº. 
123, de 14/12/2006, c/c os artigos 37 e 38, da Lei nº. 147/2014; 

12.11 Para as Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 
Individuais, cadastradas ou não, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, serão asseguradas, às mesmas, o prazo de OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa, conforme artigo 43, § lº, da LC nº. 
123/06, alterada pela Lei nº 147 /2014; 

12.12 A não regularização da documentação, no prazo previsto no inciso anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração; 

12.13 Qualificação Técnica 

12.13.1 Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória dos 
produtos ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 

12.13.2 Certificação de conformidade do INMETRO para o Item 02 e Item 

13 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
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13.1 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração (Anexo Ili). 

13.2 Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da 
Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaração assinada por 
representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, conforme disposto no inciso V do art. 
27 da Lei nº 8.666/93. (Anexo VI). 

13.3 Declaração de Ausência de Parentesco (Anexo VII). 

13.4 O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá 
apresentar a Declaração que se enquadra na citada lei, com assinatura do responsável 
(Anexo V). 

13.5 Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital (Anexo IV). 

13.6 Observações relativas aos documentos de habilitação: 

13.6.1. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo 
e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento. 

13.6.2. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para 
habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a noventa 
dias ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 

13.6.3. Será examinada a documentação da (s) licitante (s) que tenha (m) sua (s) proposta (s) 
financeira (s) classificada (s) em primeiro lugar para fins de registrar os preços. 

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

14.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimento ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

14.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente; 

14.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção no prazo áximo 
de 30 (trinta) minutos com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes obrigatór o j n 
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memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis na plataforma BNC, sob pena de preclusão de seu 
direito. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

14.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar 
o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.6 Eventual impugnação do edital, bem como os questionamentos, deverão ser dirigidos o 
pregoeiro e protocolado na Prefeitura Municipal de Buritirama - BA, endereçado ao Setor 
de Licitações no seguinte endereço: Avenida Buriti n.!l 291 - Centro - CEP: 47.120-000 -
Buritirama-BA, ou através do e-mail: licitacaoburitirama@gmail.com, devendo ser 
respeitado o horário de expediente das 07:30h às 13:30h para atendimento, ou ainda 
encaminhados para o mesmo endereço através de serviço de postagem, podendo também 
ser encaminhados por meio do sistema BNC Licitações, que irá receber e encaminhar à 
autoridade competente que decidirá sobre o seu recebimento, tempestividade e razões de 
mérito. 

14. 7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15 DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

15.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 
ensejarão: 

15.1.1 Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 

15.1.2 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 
Município, pelo período de até 02 (dois) anos; 

15.2 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 
comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das 
obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, 
segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 
as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no 
Cadastro de Fornecedores do Município; 
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15.2.2 Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do 
fornecimento realizado com atraso até o 102 (décimo) dia corrido, após o que, 
cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 15.2.3 deste subitem; 

15.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 
descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser 
rescindido o contrato na forma da lei; 

15.3 Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

15.4 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o 
licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, 
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

15.4.1 Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de até 2 (dois) anos. 

15.4.2 Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento. 

16 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 Caso não haja recurso, pelo Pregoeiro na própria sessão pública, será adjudicado o 
objeto do certame ao licitante declarado vencedor, encaminhando o processo para 
homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 

16.2 Na hipótese de recurso, o Sr. Prefeito Municipal decidirá os recursos, adjudicará o objeto 
do Pregão, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento 
licitatório. 

16.3 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 

17 DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO: 

17.1 O fornecimento do objeto deste procedimento licitatório, deverá ser entregue de 
acordo com o prazo estabelecido pelo Item 06 e 11 do Anexo 1 - Termo de Referência, 
contados do recebimento do pedido para empenho, expedido pelo Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Buritirama - BA. 

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 
quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente e orne da 
empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 
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18.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal 
Planejamento, Administração e Finanças / Divisão de Compras e Almoxarifado, 
localizada na Avenida Buriti, 291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) 
entregue (s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome 
da Prefeitura Municipal de Buritirama ou Fundo solicitante. 

18.3 Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 
seguintes documentos: 

18.3.1 Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa 
da União, dentro de seu período de validade. 

18.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade. 

18.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou 
domicílio do proponente, dentro de seu período de validade. 

18.3.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho. 

19 DO TERMO DE CONTRATO: 

19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato. 

19.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (Três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

19.1.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.2 O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados a partir da data de 
assinatura, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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19.3 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

19.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

20.2 É facultada ao pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

20.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 

20.5 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 
inabilitaram ou desclassificaram, conforme art. 48 § 3º. 

20. 7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exce o ua do 
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for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal no Município. 

Buritirama - BA, 06 de dezembro de 2023. 

Pregoeiro 
Portaria 259/2023 
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1-0BJETO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFER~NCIA 
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1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO 

DE BURITIRAMA - BA, conforme as quantidades e especificações técnicas anexadas a este 

Termo de Referência . 

2 - FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O Pregão Presencial para aquisição destes produtos - têm amparo legal dispostos no 

Decreto Federal Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, na Lei nº. 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, 

com alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei nº147 /2014 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

2.1.2 - Tais produtos serão adquiridos através de recursos originários das Fontes de Recursos: 

Unidade Atividade/Projeto Elemento Fonte 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.05.01 
2.015 - Manutenção das Ações do Ensino 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

15420000 
Infantil/Creche Material Permanente 

02.05.01 
2.074- Manutenção das Ações da Educação 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

15420000 
Básica - FUNDEB 30% Material Permanente 

3-JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição de conjunto infantil é uma ação da gestão educacional do Município de 

Buritirama - BA, que tem por objetivo a melhoria das condições e comodidade dos ambientes 

escolares, em especial, às crianças das unidades educacionais, que ainda não possuem estrutura 

anatômica, quando as que possuem encontram-se deterioradas, ou sendo ainda no modelo não 

padronizado, e /ou tão pouco mesinhas e cadeirinhas para assentar-se durante as aulas. E, em 

alguns casos tento os alunos que assentarem-se em carteiras maiores e desproporcionais a seu 

tamanho e idade, degradando a imagem do estabelecimento de ensino, causando uma 

percepção negativa da qualidade e conservação do mobiliário. 

3.2. Vale ressaltar, que é uma das alternativas propostas para além de adequar o mobiliário 

escolar a idade e fase de desenvolvimento dos educandos atendidos, também está pelo anseio 

de padronizar e adequar os aparelhos das unidades e garantir a qualidade e conforto para os 

estudantes do ensino infantil, contribuindo para o bem-estar e permanência na 

rede pública, evitando a evasão. 
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3.3. Ainda nesse sentido a contratação se justifica em função do direito à Educação, 

permanente, haja vista a durabilidade do modelo pleiteado para aquisição. Conforme este 

direito, cabe dizer, que o educando precisa desenvolver suas atividades em ambiente 

organizado, adequado, salubre e com boas condições que favoreçam a relação ensino 

aprendizagem. 

3.4. A Resolução Nº 5/2009, que fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Infantil, apresenta as concepções e práticas da educação infantil vigente e estabelecem os 

princípios éticos, políticos e estéticos que devem guiar as propostas pedagógicas desse ciclo, as 

quais devem ter como objetivo: 

( .. . ) garantir à criança acesso a processos de apropriação, renovação e 

articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, 

assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao 

respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras 

crianças. 

3.4. Por tudo, é perceptível que a aquisição é de natureza indispensável, durável e relevante. 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos produtos a quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso já 

considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam 

direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes 

documentos; 

4.2. O Município poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da adjudicação e 

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos 

requisitos mínimos constantes do Anexo 1 (Termo de Referência); 

4.3. Será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) empresa (s) cuja (s) proposta (s) contenha (m) 

o menor valor, por item, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e 

no Edital do Pregão. 

5 - DOS PRODUTOS/ VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO DOS ITENS: 

Os produtos e seus preços médios são os descritos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Mesa Infanti l Tampo em MDF pés de 

1 Ferro corresponde a 1 mesa infantil Unid . 40 R$ 844,00 R$ 33.760,00 

com 4 cadeiras coloridas. 

2 
Conjunto para crianças com altura 

Unid. 40 R$ 483,00 R$ 19.320,00 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
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composto de uma mesa e uma 

cadeira. 

Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, 
Unid. 80 R$ 524,67 

composto de uma mesa e uma 

cadeira. 

VALOR TOTAL 

(Noventa e cinco mil cinquenta e três reais e sessenta centavos) 

6 - ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO FORNECIMENTO 

R$ 41.973,60 

R$ 95.053,60 

Item 1- DESCRIÇÃO- Mesa Infantil Tampo em MDF pés de Ferro corresponde a 1 mesa infantil 

com 4 cadeiras coloridas Pês: Estrutura confeccionada em tubo de aço secção% 0,90 e 7 /8 0,90 

com tratamento anti ferruginoso e pintura epóxi pó. Todas as extremidades possuem sapatas 

em polipropileno para proteção. Tampo: 100% MDF com laminado branco, resistente a risco e 

fácil higienização pode acomodar 4 crianças, Altura: 57 cm, Largura: 80 cm, profundidade: 80 

cm, peso:l2,60 kg aproximado, mesa suporta 100 kg distribuído sobre o tampo. 

Item 02 - DESCRIÇÃO• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado., montado 

sobre estrutura tubular de aço. Conjunto aluno DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • 

Largura: 600 mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura : 460 mm; • Espessura: 19,4 mm; • 

Tolerância: até+ 2 mm para largura e profundidade,+/- 1 mm para espessura e+/- 6 mm para 

altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 

chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com 

rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. •Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor azul, colada 

com adesivo "HotMelting". • Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 

diâmetro de 31,75 mm (11/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (11/2"), em chapa 16 

(l,Smm). • Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6 mm), 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça 

panela, fenda Phillips. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 

" repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas em copolí 
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virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 

encaixe. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • 

Largura do assento: 340 mm; • Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 

mm a 9,lmm; • Largura do encosto: 350 mm; 46 •Altura do encosto: 155 mm; • Espessura do 

encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • Altura do assento ao chão: 260 mm; •Tolerância: até+ 2 mm para 

largura e profundidade, +/- lmm para espessura e +/- lOmm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento 

de cargas minerais, injetados na cor azul. • Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas 

internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. • Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 

0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor azul. Revestimento da face inferior 

em lâmina de madeira faqueada de 0, 7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliu reta no, inclusive nos bordos. • Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). •Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. • Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. • Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. Certificação de conformidade do INMETRO. 

Item 03 - DESCRIÇÃO• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado. - Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou 

em compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA • Largura: 600 mm; • Profundidade: 450 mm; • Altura: 594 mm; • 

Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e+/- 6 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA• Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 

mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento 

na face inferior em chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. •Topos encabeçados com f ta e 
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bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na 

cor azul, colada com adesivo "HotMelting". • Estrutura composta de: - Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção 

circular, diâmetro de 31,75mm (11/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (l,5mm). • Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 

composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo 

chegar até 100%, injetado na cor cinza. • Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas 

garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 

mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. • Fixação 

das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12 mm. • Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. • Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 400 

mm; • Profundidade do assento: 310 mm; • Espessura do assento: 9, 7 mm a 12mm; • Largura 

do encosto: 396 mm;• Altura do encosto: 198 mm;• Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

• Altura do assento ao chão: 350 mm; •Tolerância: até+ 2 mm para largura e profundidade,+/

lmm para espessura e +/- lOmm para altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA 

CADEIRA • Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetados na cor azul. • Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,Smm. • Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor azul. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. • Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (l,9mm). •Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. • Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. 51 • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida E o · / 
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Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. Certificação de conformidade do INMETRO. 

6.1. O prazo de entrega do (s) equipamentos / materiais será de 10 (dez) dias, a contar da 

emissão da nota de empenho e confirmação de pedido. 

6.2. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na (s) 

proposta (s) vencedora (s). No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para 

um único item, o Município reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier. 

6.3. Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos/ materiais, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo de 10 (dez) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste termo de referência, será 

imediatamente notificada à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão) obrigada (s) a substituir 

os materiais, o que fará (ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco 

tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções. 

7 - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS 

O prazo de garantia dos equipamentos/ materiais adquiridos é de 12 (doze) meses, ou conforme 
descrito nas especificações dos produtos neste Termo de Referência, contra defeitos de 
fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros durante a 
operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo no local de entrega. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratada deverá: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia; 

8.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 
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PREFEITURA DE.A 
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8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% {vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, 
na forma do art. 65, parágrafos 12 e 22 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratante deverá: 

9.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições solicitadas; 

9.1.2. Prestar informações que venham a ser solicitadas pelo representante da contratada; 

9.1.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especificações 
constantes neste Termo de Referência; 

9.1.4. Conferir o produto no ato da entrega; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

9.1.6. Efetuar o pagamento da{s) notas(s) fiscal{s) /fatura(s) da contratada. 

10- MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço por Item. 

11- DO RECEBIMENTO: 

11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designará no mínimo 01 (um) 

servidor, nomeado através de Portaria, que fará o recebimento nos termos do Art. 73, li, "a" e 

"b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma : 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias consecutivos contados após o recebimento provisório. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato será adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. Esta sanção não se aplica aos licitantes remanescentes que forem chamados de 

acordo com a ordem de classificação, e que não aceitarem a contratação nas mesmas con 

propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço; 
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12.3. A contratação se dará de forma imediata, tão logo se finde o processo licitatório. 

13 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal Nº 8. 666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto será por meio de profissional devidamente 
nomeado através de portaria; 

13.1.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

13.1.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

13.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá 
ser solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das mediadas 
convenientes; 

Buritirama/BA, 06 de dezembro de 2023. 

Alan Nunes Machado 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria 196/2022 
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ANEXO li (MODELO) 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 015/2023-PE 

Processo Administrativo n!! 146/2023 

Deverão constar obrigatoriamente na proposta todos os itens, sob pena de desclassificação. 

1. Identificação do concorrente: 

Fornecedor: _______________ ______ ___ _ 

Endereço: _________________________ _ 

Cidade: __________________ Estado: _____ _ 

Bairro: _________________ CEP _______ _ 

Telefone: __________ e-mail: _____________ _ 

CNPJ/CPF: lnsc. Est. : _____ lnsc. Mun. ____ _ 

Agencia e n. !! da conta bancária 

2. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA - BA, conforme descrito 
no ANEXO 1- participação ampla, de acordo com o estabelecido pelo edital. 

3. Prazo de validade da proposta: A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua entrega. 

4. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data 

da entrega efetiva dos equipamentos / materiais, após a apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelos servidores responsáveis. 

S. Apresentação da proposta: Observação: A proposta deverá ser apresentada digitada, datada, 
rubricada e devidamente assinada pelo representante legal ou formalmente constituído para 
tal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO Ili (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023-PE 

Processo Administrativo nº 146/2023 

PREFEITURA DE"lt 

s~BJIJ~ 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório supracitado e, da mesma forma ainda estar ciente 
da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores inerentes ao processo licitatório em 
questão. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO IV (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 015/2023-PE 

Processo Administrativo n!! 146/2023 

(Nome da empresa) . Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA sob as penas da lei que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
através dos documentos integrantes dos envelopes "B", sob pena de sujeição às penalidades 
previstas neste Edital. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO V (MODELO) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 015/2023-PE 

Processo Administrativo n2 146/2023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pelo Município de Buritirama, 
Estado da Bahia. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 015/2023-PE 

Processo Administrativo n!! 146/2023 

(Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n. º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à (endereço 
completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 015/2023-
PE, bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 

Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUS~NCIA DE PARENTESCO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 015/2023-PE 

Processo Administrativo n!! 146/2023 

PREFEITURA DE"A 

}!JBDJU~ 

{Nome da empresa). Inscrita no CNPJ sob n.Q XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à {endereço 
completo), DECLARA, sob as penas da lei, para fins habilitação no Pregão Eletrônico 015/2023-
PE, que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 
político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

{Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 

Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA 

PREFEITURA DE.A 

f!IDQ_ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE, A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, E DO OUTRO COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA ............... . 

O MUNICÍPIO DE BURITIRAMA - BA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado 

da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Buriti, 692 Centro - Buritirama -

BA, CNPJ . 30.506.726/0001-61, neste ato representado por seu Secretário, Alan Nunes 

Machado, portador da Cédula de Identidade n!! 253.579-1 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n!! 

272.401.695-53, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e o (a) empresa 

.... ........ ... ....... .... .... inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n!! .... ... .... ................. , sediado (a) na 

.. ...... .... .. ..... ..... ... ...... .. , em ... ... .. ............. ... .. ... doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo (a) Sr. (a) ......... ... ......... , portador(a) da Carteira de Identidade n!! ..... ............ , 

expedida pela (o) ............. .... . , e CPF n!! ....... ....... .. .. .... ... , resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, elaborado de acordo com a minuta aprovada pela ASSESSORIA JURÍDICA DO 

MUNICÍPIO, observadas as disposições da Lei n!! 8.666/93 e subsidiariamente a Lei n!! 10.520/02, 

e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO INFANTIL PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BURITIRAMA- BA, 

no prazo e nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico n!! 015/2023-PE, 

com motivação e finalidade descritas no Termo de Referência do órgão requisitante. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As especificações do objeto deste Contrato são as constantes na licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico n!! 015/2023-PE, conforme Processo Administrativo n!! 146/2023, que 

integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos. 

ITEM QNT. DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO MOMENTO 

DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS / 

MATERIAIS 

2.1. Da forma: 
2.1.1. Os produtos devem ser entregues obedecendo rigorosamente às cláusulas d eus 

anexos. 
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2.2. Do prazo de entrega dos equipamentos/ materiais: 

2.2.1. Entregar os equipamentos / materiais no prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da 

emissão da Ordem de Fornecimento; 

2.2.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a receber a Ordem de 

Fornecimento, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu direito de 

fornecer os produtos, sujeitando-se as penalidades previstas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GARANTIA E DO LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Da garantia dos equipamentos/ materiais: 

3.1.1. O prazo de garantia dos equipamentos/ materiais adquiridos é de 12 (doze) meses, contra 

defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrente de desgastes prematuros 

durante a operação e emprego normais a contar da data do recebimento definitivo no local de 

entrega. 

3.2. Do local entrega: 

3.2.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada de segunda-feira a sexta-feira de 07:30 às 

13:30h, em local indicado na Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA LICITAÇÃO 

A aquisição, consubstanciada no presente contrato, foram objeto de licitação, sob a modalidade 

Pregão, na forma eletrônica, conforme Edital do Processo Administrativo n2 146/2023, a que se 

vincula este contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando

se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, homologado no dia _ / __/ _. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS 

5.1.0 objeto da presente licitação será recebido: 
5.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade ao do Termo de Especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos do Termo de Referência e edital, o objeto 
será recebido em caráter definitivo. 
5.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade deste; 
5.1.2.1. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das 
constantes neste Termo de Referência. 
5.2. Caso o objeto seja considerado INSATISFATÔRIO, será lavrado TERMO DE RECUSA no 
qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias e ainda: 
5.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
5.2.2. Na hipótese da substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 
mantidos o preço inicialmente contratado. 
5.2.2.1. Se disser respeito à diferença das características do objeto, determin r 
complementação ou reincidir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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5.2.2.2. Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

5.3. A entrega dos equipamentos/ materiais deverá ser feita em conformidade com a Nota 
de Empenho e Contrato, na presença de servidores devidamente autorizados, em conformidade 
com o §8º do artigo 15 da Lei Federal Nº 8. 666/93; 
5.4. Concluído o recebimento definitivo, mediante a aceitação do servidor designado, 
através de Atesto da Fatura / Nota Fiscal da empresa, será encaminhada para pagamento na 
Tesouraria do Município de Buritirama - BA; 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratante deverá: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições solicitadas; 

b) Prestar informações que venham a ser solicitadas pelo representante da contratada; 

c) Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos elencados nas especificações constantes 

neste Termo de Referência; 

d) Conferir o produto no ato da entrega; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada; 

f) Efetuar o pagamento da (s) notas (s) fiscal (s) /fatura (s) da contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a contratada deverá: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 
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f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na 

forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do (s) móveis (s) o valor total estimado 

de R$ ...... ............ ........ ( .... .......... .... ...... ...... .......... ........ ...... ... .. ). 

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município, mediante crédito em conta corrente em nome da 

empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

9.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar na Secretaria Municipal Planejamento, 

Administração e Finanças / Divisão de Compras e Almoxarifado, localizada na Avenida Buriti, 

291, Centro, a nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo 

empenho, devendo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Buritirama ou Fundo 

solicitante. 

9.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 

apresentar e manter atualizados (durante a val idade do registro) os seguintes documentos: 

9.3.1. Prova de regularidade com a fazenda Federal através da Certidão da Dívida Ativa da União, 

dentro de seu período de validade. 

9.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 

expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade. 

9.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, relativa à sede ou domicíl io 

do proponente, dentro de seu período de validade. 

9.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa resultante deste contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Atividade/Projeto Elemento Fonte 

02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.05.01 
2.015 - Manutenção das Ações do Ensino 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

15420000 
Infantil/Creche Materia l Permanente 

02.05.01 
2.074 - Manutenção das Ações da Educação 4.4.90.52.00- Equipamentos e 

15420000 
Básica - FUNDEB 30% Material Permanente 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1. Conforme Artigo 67 da Lei Federal N28. 666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e 

acompanhamento da execução do objeto será por meio de funcionário devidamente nomeado 

através de portaria; 

11.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição; 

11.3. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário a regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverá ser 

solicitado aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, art. 72, o 

licitante/adjudicatário que: 

12.1.1. Não assinar o Termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5. Não mantiver a proposta; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO CONTRATUAL. 

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses 
dos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1. A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, 

ensejarão: 

14.1.1. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 

14.1.2. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município 
e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

Município, pelo período de até 02 (dois) anos; 
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14.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

14.2.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 

quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro 

de Fornecedores do Município; 

14.2.2. Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do 

fornecimento realizado com atraso até o 102 (décimo) dia corrido, após o que, 

cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista na alínea 14.2.3 deste subitem; 

14.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de 

descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido 

o contrato na forma da lei; 

14.3. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

14.4. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante 

poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

14.4.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de até 2 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 03 meses contados a partir da data de assinatura, 

podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias após assinatura deste Contrato, providenciará 

a sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO CONTROLE 

O presente contrato será submetido à fiscalização da entidade de controle interno competente, 

de conformidade com a fonte de recursos que subvencionam a presente aquisição. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO 

O presente contrato poderá ser alterado nas formas e condições previstas no artigo 65 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
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O presente Instrumento, inclusive os casos omissos regulam-se pela lei nº 10.520/2002, Decreto 

nº 5.450/2005, subsidiariamente pela lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato, referente ao presente contrato, serão indicados pelo gestor da pasta 

através de portaria assinada e publicada no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Barra - BA, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

as quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas 

abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Buritirama - BA, aos .......... de .. ......... ...... ......... .......... de 2023. 

Secretaria Municipal de Educação 

Alan Nunes Machado - Secretário Municipal de Educação 

Portaria nº 196/2022 

(Contratante) 

CONTRATADA 
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ANEXO X 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 015/2023-PE 

Processo Administrativo n2 146/2023 

PREFEITURA DE.A 

&8-Y.BDJ~ 

A (nome da empresa) ................................. , CNPJ n. º ..... ........... ....... , com sede à 
...... .. ... ..... ... .. ...... ...... ....... ,neste ato representada pelo (s) {diretores ou sócios, com qualificação 
completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es) .. ...... (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplos poderes 
junto a Prefeitura Municipal da Buritirama/BA (ou de forma genérica: para juntos aos órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação na modalidade PREGÂO ELETRÔNICO n.!! 015/2023-PE (ou de forma 
genérica: para licitações em geral), usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo
lhes ainda, poderes espeéiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances legais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso 
de apenas uma licitação) .. 

(Local e data). 

Nome e assinatura 
Número do Documento de identidade 
Número do C.P.F. 
Cargo 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do C.N.P.J. 
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